
Diário da República, 2.a série — N.o 4 — 5 de Janeiro de 2007 309

Despacho (extracto) n.o 227/2007

Por despacho de 21 de Novembro de 2006 do TGEN AGE, pro-
ferido no uso de competência delegada, Ana Maria Lebres Neto,
telefonista, pertencente ao quadro de pessoal civil do Exército, foi
nomeada em comissão de serviço extraordinária, nos termos do n.o 4
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, na cate-
goria de assistente administrativo, da carreira de assistente adminis-
trativo, do quadro de pessoal civil do Exército (QPCE), ficando colo-
cada no Hospital Militar de Belém (HMB). Tem direito ao vencimento
correspondente ao escalão 1, índice 199. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

12 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José da Silva
Pereira Lima, COR INF.

Despacho (extracto) n.o 228/2007

Por despacho de 11 de Dezembro de 2006 do TGEN AGE, proferido
no uso de competência delegada, António Manuel Geraldes Pires,
auxiliar de acção médica, pertencente ao quadro de pessoal civil do
Hospital de Santa Cruz, foi nomeado em comissão de serviço extraor-
dinária, nos termos do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro, na categoria de assistente administrativo, da
carreira de assistente administrativo, do quadro de pessoal civil do
Exército (QPCE), ficando colocado na Direcção de Finanças (DFIN).
Tem direito ao vencimento correspondente ao escalão 1, índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José da Silva
Pereira Lima, COR INF.

FORÇA AÉREA

Campo de Tiro de Alcochete

Despacho n.o 229/2007

Subdelegação de competências

1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1 do despacho
n.o 53/06/A, de 1 de Setembro, do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 158, de 17 de
Agosto de 2006, subdelego nas entidades a seguir designadas com-
petência para autorizar a realização de despesas com empreitadas
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, que me é conferida
pela alínea a) do n.o 1 do despacho n.o 8/2006, do TGEN cCOFA:

a) No comandante de Esquadra de Apoio, MAJ/TMAEQ/062175-H,
Armando José Carapinha Estalagem — E 5000;

b) No comandante da Esquadrilha de Administração Financeira
e Intendência, CAP/ADMAER/119366-L, Josefa Duarte — E 2500.

2 — Este despacho produz efeitos desde o dia 3 de Julho de 2006,
ficando desde modo ratificados todos os actos praticados pelas enti-
dades subdelegadas que se incluam no âmbito desta subdelegação.

8 de Novembro de 2006. — O Comandante, Carlos Dias Rocha,
COR/TMAEQ.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho (extracto) n.o 230/2007

Por despacho de 14 de Dezembro de 2006 do vice-presidente da
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa
e Vale do Tejo, Luís Miguel Teixeira Antunes e Francisco José Roboi-
cho Rodrigues, técnicos de informática do grau 1, nível 1, e Filipe
Alexandre Gonçalves Melo da Silva, técnico de informática do grau
1, nível 2, do quadro de pessoal da ex-Direcção Regional do Ambiente
e Recursos Naturais de Lisboa e Vale do Tejo, são nomeados defi-
nitivamente, precedendo concurso interno de acesso limitado, na cate-
goria de técnico de informática do grau 2, nível 1, escalão 1, índice 470,
do mesmo quadro. (Isentos de fiscalização prévia.)

15 de Dezembro de 2006. — Pela Directora de Serviços, a Chefe
de Divisão, Sónia Pacheco.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES.

Despacho n.o 231/2007

A BRISA — Auto-Estradas de Portugal, S. A., pretende proceder
ao alargamento e beneficiação para 2 × 3 vias da A 1, Auto-Estrada
do Norte, no sublanço Estarreja-Feira, nos concelhos de Oliveira de
Azeméis e Santa Maria da Feira, ocupando para o efeito 9200 m2

de solos incluídos na Reserva Ecológica Nacional destes dois con-
celhos, delimitada nos termos da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 159/96, de 18 de Setembro, e da Portaria n.o 107/94, de 17 de
Fevereiro.

Considerando que presentemente a A 1 faz parte integrante da
rede nacional fundamental no âmbito do Plano Rodoviário Nacional
2000, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 222/98, de 17 de Julho, e alterado
pela Lei n.o 98/99, de 26 de Julho, e Decreto-Lei n.o 182/2003, de
16 de Agosto;

Considerando os benefícios que tal obra trará às populações e à
economia local, bem como todo nacional;

Considerando o teor da declaração de impacte ambiental emitida
pelo Secretário de Estado do Ambiente em 27 de Fevereiro de 2004
e as conclusões relativas ao relatório da avaliação de impacte ambiental
e de RECAPE, dos quais resultaram pareceres favoráveis condicio-
nados ao cumprimento das medidas propostas;

Considerando que para a execução das obras previstas serão toma-
das as medidas necessárias para impedir ou minimizar os efeitos noci-
vos para os ecossistemas afectados;

Considerando a informação n.o 439/DOT/06 da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Norte;

Cumpridas todas as condicionantes expostas e aprovadas nas ava-
liações efectuadas:

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 3
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção
resultante da alteração e republicação feita nos termos do Decreto-Lei
n.o 180/2006, de 6 de Setembro, e tendo em conta as delegações
de competências estabelecidas no despacho n.o 16 162/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho
de 2005, e no despacho n.o 5687/2006 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 50, de 10 de Março de 2006, determina-se
reconhecer o interesse público do projecto de alargamento e bene-
ficiação para 2 × 3 vias da A 1, Auto-Estrada do Norte, no sublanço
Estarreja-Feira, nos troços localizados nos concelhos de Oliveira de
Azeméis e Santa Maria da Feira, ocupando para o efeito 9200 m2

de solos classificados como Reserva Ecológica Nacional nos termos
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 159/96, de 18 de Setembro,
e da Portaria n.o 107/94, de 17 de Fevereiro.

20 de Novembro de 2006. — O Secretário de Estado do Orde-
namento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Fer-
rão. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das
Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 15/2007

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 240, de 15 de Dezembro de 2006, a p. 29 089, a rectificação
n.o 1892/2006, rectifica-se que onde se lê «Maria Imélda Pereira Fon-
seca» deve ler-se «Maria Imélda Pereira Santos».

15 de Dezembro de 2006. — O Secretário-Geral, Mário Silva.

Direcção-Geral do Turismo

Aviso n.o 192/2007

Por despacho do Secretário de Estado do Turismo de 9 de Novem-
bro de 2006, foi confirmada a utilidade turística atribuída, a título
prévio, ao Hotel Praia d’El Rey Marriott Golf & Beach Resort, com
a classificação definitiva de 5 estrelas, a levar a efeito em Vale de
Janelas, nos lotes 78 e 79, Praia d’El Rey, concelho de Óbidos, distrito
de Leiria, requerida por Hotel da Praia — Gestão e Exploração de
Hotéis, S. A.
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A referida utilidade turística será concedida nos termos dos arti-
gos 2.o, n.os 1 e 2, 3.o, n.o 1, alínea a) (com a redacção dada pelo
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 38/94, de 8 de Fevereiro), 5.o, n.o 1,
alínea a), 7.o, n.os 1 e 3, e 11.o, n.o 1, todos do Decreto-Lei n.o 423/83,
de 5 de Dezembro, e nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 38/94,
de 2 de Fevereiro, valendo pelo prazo de sete anos, contados a partir
da data da emissão da licença de utilização turística pela Câmara
Municipal Cascais, em 11 de Maio de 2004, ficando nos termos do
disposto no artigo 8.o do citado diploma sujeita ao cumprimento dos
seguintes condicionamentos:

a) O empreendimento deverá manter as exigências legais para a
classificação definitiva atribuída: hotel de 5 estrelas;

b) A empresa não poderá realizar sem prévia autorização da Direc-
ção-Geral do Turismo e conhecimento da Comissão de Utilidade
Turística quaisquer obras que impliquem alteração do projecto apro-
vado, ou das características do empreendimento.

De acordo com o n.o 4 do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 423/83,
de 5 de Dezembro (com a redacção introduzida pelo artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 38/94, de 8 de Fevereiro), conjugado com o artigo 22.o
daquele diploma, a Comissão é de parecer que a empresa proprietária
e exploradora do empreendimento fique isenta, relativamente à pro-
priedade e exploração do mesmo, das taxas devidas ao Governo Civil
e à Inspecção-Geral das Actividades Culturais, por um prazo cor-
respondente ao legalmente estabelecido para efeitos de isenção de
imposto municipal sobre imóveis (IMI) — sete anos — nos termos
do disposto no artigo 43.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado
pelo Decreto Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 198/2001, de 3 de Julho, conjugado com o n.o 6 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 287/2003, de 12 de Novembro, a contar da data
de abertura do empreendimento ao público, isto é, de 11 de Maio
de 2004 a 11 de Maio de 2011.

22 de Novembro de 2006. — Pela Comissão de Utilidade Turística,
Margarida Carmo.

3000221175

Aviso n.o 193/2007

Por despacho do Secretário de Estado do Turismo de 7 de Dezem-
bro de 2006, foi atribuída a declaração de utilidade turística, a título
prévio, a um hotel com a categoria de 5 estrelas sito na parcela 2.21
integrada no Plano de Pormenor 2 da Zona de Intervenção da Expo 98,
freguesia de Santa Maria dos Olivais, concelho e distrito de Lisboa,
de que é requerente AZITEJO — Empreendimentos Turísticos, S. A.

A referida utilidade turística será concedida nos termos do disposto
nos n.os 1 e 2 do artigo 2.o, na alínea a) do n.o 1 do artigo 3.o (com
a redacção dada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 38/94, de 8 de
Fevereiro), nos artigos 5.o, n.o 1, alínea a), 7.o, n.os 1 e 2, e 11.o,
n.os 1 a 3, do Decreto-Lei n.o 423/83, de 5 de Dezembro, valendo
pelo prazo de 36 meses contado a partir da data da publicação, no
Diário da República, do despacho declarativo, ficando nos termos do
disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 423/83, de 5 de Dezembro,
dependente do cumprimento dos seguintes condicionamentos:

a) O estabelecimento deverá satisfazer as exigências legais para
a classificação de hotel com a categoria de 5 estrelas;

b) O estabelecimento deverá abrir ao público no prazo máximo
de 17 meses contado a partir da data da publicação, no Diário da
República, do despacho declarativo, sem prejuízo do dever legal de
requerer a utilidade turística dentro do prazo de validade fixado,
excepto quando lhe seja concedida a prorrogação prevista no n.o 3
do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 423/83, de 5 de Dezembro;

c) A empresa não poderá realizar sem prévia autorização da Direc-
ção-Geral do Turismo e conhecimento da Comissão de Utilidade
Turística, quaisquer obras que impliquem alteração do projecto apro-
vado, ou das características arquitectónicas do edifício;

De acordo com o n.o 4 do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 423/83,
de 5 de Dezembro (com a redacção introduzida pelo artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 38/94, de 8 de Fevereiro), conjugado com o disposto
nos artigos 17.o e 22.o daquele diploma, a Comissão é de parecer
que a empresa proprietária e exploradora do empreendimento ficará
isenta, relativamente à propriedade e exploração do mesmo, das taxas
devidas ao Governo Civil e à Inspecção-Geral das Actividades Cul-
turais desde a data de abertura do empreendimento ao público, por
um prazo correspondente ao legalmente estabelecido para efeitos de
isenção do imposto municipal sobre imóveis (IMI) (sete anos, de
acordo com o artigo 43.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, revisto pelo Decreto-Lei
n.o 198/2001, de 3 de Julho, conjugado com o n.o 6 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 287/2003, de 12 de Novembro, caso venha a con-
firmar-se a utilidade turística nos termos legais.

18 de Dezembro de 2006. — O Membro da Comissão de Utilidade
Turística, Margarida Carmo.

3000222828

Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.o 232/2007

Despacho de aprovação de modelo n.o 301.22.06.03.47

No uso da competência conferida pela alínea b) do n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 291/90, de 20 de Setembro, e nos termos do n.o 5.1
da Portaria n.o 962/90, de 9 de Outubro, e da Portaria n.o 710/89,
de 22 de Agosto, requer a firma Multifrota Parking — Gestão de
Parques de Estacionamento, L.da, com sede na Rua de Octávio Pato,
Complexo Vale da Serra, Edifício Multifrota, São Marcos, a aprovação
de modelo do sistema de gestão de parques de estacionamento, adiante
designado apenas por sistema, marca Zeag Parking AG, modelo P900,
fabricado por Zeag Parking, Ltd., com sede em Pfadackerstrasse 10,
8957 Spreitenbach, Suíça.

1 — Descrição sumária — o sistema é destinado à medição do
tempo de estacionamento de veículos automóveis.

2 — Constituição — o sistema no mínimo deverá ser constituído
por um computador programado com um software de gestão de esta-
cionamento. Pode complementarmente ser ligado a outros periféricos,
via RS232 ou RS485 para controlo de entrada e saída do estacio-
namento, assim como a estações automáticas de pagamento.

2.1 — Computador — equipado com o software OS9, versão 3.01,
3.03 ou ZMS 2.6, 2.8 ou 3 — Quando equipado com uma impressora
para emissão de bilhetes de estacionamento o leitor de cartões pode
funcionar sozinho.

2.2 — Outros periféricos:
2.2.1 — Estação de entrada — marca ZEAG, modelo P900. Dispõe

de uma impressora térmica para emissão dos bilhetes de início de
estacionamento, após pressão de um botão ou por detecção automática
de veículo através de laço indutor;

2.2.2 — Estação de saída — marca ZEAG, modelo P900. Dotado
com receptor de bilhetes de estacionamento;

2.2.3 — Estacão de pagamento automático — marca ZEAG,
modelo P900. Dotado com um verificador electrónico de moedas,
sistema de trocos de reabastecimento automático e terminal de paga-
mento em dinheiro;

2.2.4 — Estação de pagamento manual — marca ZEAG, modelo
P900. Dotado com um leitor de cartões e de impressora de recibos.

3 — Características metrológicas:

Resolução — minuto;
Alcance — ilimitado.

4 — Inscrições — os instrumentos comercializados ao abrigo deste
despacho de aprovação deverão possuir em placa própria ou auto-
colantes indestrutíveis, de forma legível e indelével, as seguintes
inscrições:

Nome e morada do fabricante ou importador;
Marca e modelo;
Ano e número de fabrico.

5 — Marcações — os instrumentos deverão possuir em local visível
a marcação correspondente ao símbolo de aprovação de modelo
seguinte:

6 — Selagem — nos equipamentos constituintes, incluindo o com-
putador central e os diversos periféricos, após o controlo metrológico
deverá ser aposto o símbolo de verificação metrológica correspon-
dente.

7 — Validade — a validade desta aprovação de modelo é de dois
anos a contar da data de publicação no Diário da República.

8 — Depósito de modelo — ficaram depositados no Instituto Por-
tuguês da Qualidade desenhos de construção esquemáticos e foto-
grafias do conjunto.

5 de Dezembro de 2006. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria
José Brito.

3000222353




